
A Natureza Híbrida do STF: Corte Constitucional e Tribunal de Cúpula

Na teoria geral do direito constitucional, costuma-se dividir as supremas cortes em dois modelos
principais:

Modelo Europeu (Kelseniano): Cortes puramente constitucionais, que julgam apenas a
validade das leis em tese (controle concentrado), sem julgar casos concretos de cidadãos
comuns.
Modelo Norte-Americano: Uma suprema corte que é o topo do poder judiciário e julga
casos concretos (controle difuso) em última instância.

O STF possui uma natureza híbrida. Ele atua tanto como um Tribunal Constitucional (julgando
ações diretas contra leis, como ADI, ADC e ADPF) quanto como a cúpula de todo o Poder
Judiciário brasileiro, julgando recursos de casos concretos que envolvam violações à
Constituição (via Recurso Extraordinário).

"Guardião da Constituição"

A essência do STF está logo no caput do artigo 102 da Constituição Federal: "compete ao
Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição".

Isso significa que o STF tem o monopólio da última palavra sobre o significado do texto
constitucional no Brasil. Se há um conflito entre uma lei aprovada pelo Congresso e a
Constituição, o STF é o árbitro final que decide quem tem razão, garantindo que nenhuma norma
ou ato do Estado fira os princípios e regras constitucionais.

As Três Grandes Frentes de Atuação

Teoricamente, é possível dividir o trabalho do Supremo em três grandes blocos de competência:

1. Controle Concentrado de Constitucionalidade: É o STF atuando como um "legislador
negativo". Ele julga se uma lei inteira (ou parte dela) é inconstitucional através de ações
específicas (ADI, ADC, ADO, ADPF). A decisão afeta todo o país (erga omnes).

2. Controle Difuso e Repercussão Geral: É o STF atuando como última instância recursal.
Qualquer juiz no Brasil pode afastar uma lei se achá-la inconstitucional num caso concreto.
O STF é a última instância nesse casos, mas ele só julga recursos (Recurso Extraordinário)
que tenham Repercussão Geral, ou seja, questões jurídicas que ultrapassem o interesse
apenas das partes envolvidas no processo e sejam relevantes para toda a sociedade.

3. Foro por Prerrogativa de Função (conhecido vulgarmente como Foro Privilegiado): O
STF atua como um tribunal criminal de primeira instância para julgar as mais altas
autoridades da República (Presidente da República, Vice, membros do Congresso
Nacional, seus próprios Ministros e o PGR) em casos de crimes comuns.
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Súmulas Vinculantes: O Poder de Uniformização

Desde a Emenda Constitucional nº 45/2004, o STF ganhou um novo poder: a edição de Súmulas
Vinculantes (Art. 103-A). Quando o Supremo julga repetidamente um mesmo tema constitucional,
ele pode aprovar um enunciado que obriga todos os outros juízes, tribunais e toda a
administração pública (federal, estadual e municipal) a decidirem da mesma forma. Isso
fortaleceu enormemente o papel do STF como criador de precedentes.
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